
INDICAÇÃO Nº 
2042
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Sr.º Geraldo Alckmin, a instalação de uma unidade de restaurante Bom Prato, no município de Barretos, próximo à Fundação Pio XII (Hospital do Câncer).

JUSTIFICATIVA

Barretos recebe diariamente um grande fluxo de pessoas, entre eles pacientes e familiares que recebem tratamento na Fundação Pio XII, cuja atuação se dá deste a década de 60.

Com mais de 4.000 mil atendimentos diários ( conforme dados fornecidos pelo Hospital de Câncer/2010), é de extrema importância a instalação de uma unidade Bom Prato próximo ao local, a fim de proporcionar melhor comodidade e uma alimentação balanceada sob a supervisão de nutricionistas a profissionais da área, munícipes, pacientes e familiares dos 1.500 municípios que recebem tratamento no local. 

Em face da viabilidade e urgência do pedido, devido ao atual momento econômico vivenciado por todos nós brasileiros, conto com o apoio de Vossa Excelência para a elaboração de projetos e atendimento ao pleito, objetivando assim, zelar pela qualidade de vida da população de nosso Estado, além de prezar pela referência aos pacientes de 27 estados atendidos pela Fundação Pio XII.

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Santos
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